
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
VALORIZAÇÃO DA MULHER NO CAMPO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou: 

Art. 1 - Fica instituída a política municipal de • valorização da mulher no 

campo. 

Art. 2 - A política municipal de valorização da mulher no campo tem por 
finalidade precípua a fomentação da atividade rural das mulheres, sua inclusão 
qualificada na atividade agrícola com o desenvolvimento de ações que resultem no 
respeito à sua capacidade produtiva e suas potencialidades profissionais, bem como na 
asseguração à sua plenitude emocional, física e psíquica. 

Art. Y -  A política de que trata esta Lei possui os seguintes objetivos: 
1 - impulsionar a inclusão qualificada da mulher trabalhadora rural, 

com a promoção de eventos voltados à capacitação, profissionalização e ao seu 
fortalecimento no labor rural; 

II - a mulher, chefe de estabelecimento rural, terá prioridade no acesso 
a recursos, subsídios e políticas públicas voltadas à Agricultura no Município de 
Conselheiro Lafaiete; 

III - proporcionar o desenvolvimento econômico e social sustentável 
dos estabelecimentos rurais chefiados por mulheres, com a melhoria da qualidade de 
vida das famílias e a redução das desigualdades de gênero; 

IV - - fomentar ações preventivas e de combate à violência doméstica, 
violência de gênero e a violência patrimoni.al no campo; 

V - garantir às mulheres assistência psicossocial, assegurando-lhes 
plenitude emocional em seu trabalho, em sua capacidade produtiva, aos seus 
sentimentos, às suas potencialidades mentais e físicas, e ao seu oficio profissional e 
familiar como produtora rural. 

Art. 4 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 11 DIAS DO MÊS DE 
MAIO DE 2022. 
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